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Sessão de Formação: Módulo III

Apresentação dos Formadores

Quem somos?

O que somos?

Área em que estamos alocados?

O que viemos partilhar?
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Enquadramento

Implementação do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA)

Síntese do Capítulo

Direito à dedução

V Aquisição de bens e serviços

V Importações

V Inversão do sujeito passivo

V Algumas exclusões

VEmissão de facturas ou documentos 

equivalentes,

VMercadorias enviadas à consignação

VOrganização da contabilidade

VActualização de cadastro

VFormação do preço de venda

VCompetência para a liquidação

VIVA cativo

Competência para liquí-

dação e imposto cativo
Pagamento do imposto

VPagamento do imposto

liquidado pelo sujeito passivo

VPagamento do imposto

liquidado pela AGT

VRegime de caixa (Regime 

especial de liquidação e 

pagamento)

Obrigações do sujeito Passivo

Obrigações declarativas

Módulo V

VTransmissão electrónica de dados (ficheiro SAF-T) no SIG

VRegime declarativo simplificado (abaixo do limiar),

VRequisitos para adesão ao regime geral,

VBenefícios fiscais do regime simplificado declarativo,

VIndicação na facturação

Regime declarativo simplificado 

VObrigações declarativas (inicio de actividade, alteração, 

cessação de actividade, periódica e anexos)

Módulo II
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As pessoas singulares ou colectivas que 
exerçam uma actividade sujeita a imposto 
devem submeter, por transmissão 
electrónica de dados, antes do início da 
actividade, a respectiva declaração.

Declaração 
de início de 
actividade

{ŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǎŜ ǾŜǊƛŬǉǳŜ ŀƭǘŜǊŀœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ 
dos elementos constantes da declaração 
relativa ao início de actividade, com exclusão 
dos relativos ao volume de negócios, deve-se 
enviar por transmissão electrónica de dados, a 
declaração de alteração.

A declaração deve ser enviada, no prazo de 15 
dias a contar da data da alteração

Declaração de início de actividade

No caso de cessação de actividade, deve o 
sujeito passivo, no prazo de 30 dias a contar da 
data de cessação, enviar por transmissão 
electrónica de dados, a respectiva declaração.

Declaração de Início, Alteração e Cessação de 

Actividade

A AGT deve pronunciar-se no prazo de 45 dias sobre os elementos declarados. A falta de pronúncia dentro deste prazo, resulta na aceitação
tácita da declaração, sem prejuízo da verificação das obrigações fiscais e declarativas a que está obrigado o sujeito passivo, dentro do prazo de caducidade.
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Operações 
Isoladas

Declaração de operações isoladas

Os sujeitos passivos que pratiquem 
uma só operação tributável desde que 
essa operação preencha os 
pressupostos de incidência objectiva 
dos impostos sobre os rendimentos,
devem enviar a declaração periódica, 
por transmissão electrónica de dados, 
até ao final do mês seguinte ao da 
conclusão da operação.

Implementação do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA)

Declaração das Operações Isoladas



Os sujeitos passivos são obrigados a enviar 
a declaração periódica tal como previsto na 
Lei, por transmissão electrónica de dados, 
até ao último dia do mês seguinte àquele a 
que respeitam as operações nela 
abrangidas.

Declaração 
periódica

Quando for apurado imposto a entregar ao 
Estado na declaração a que se refere o número 
anterior, o Sistema Integrado de Gestão 
Tributária deve gerar automaticamente o 
respectivo Documento de Cobrança.

Declaração periódica

Quando for apurado crédito a favor do sujeito passivo na declaração, o Sistema Integrado de Gestão Tributária deve 
transferir automaticamente o respectivo crédito na declaração do período subsequente.
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Declaração Periódica
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Declaração Periódica
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Anexos à Declaração Periódica



Os sujeitos passivos do imposto ou os 
seus representantes legais são 

obrigados a apresentar anualmente 
uma declaração discriminada do 

imposto suportado, liquidado e pago, 
o valor do imposto compensado no 
exercício, o valor reembolsado e o 

montante do imposto cativado, caso 
exista.

Declaração 
Anual

A declaraçãodeveserapresentadaaté ao
último dia útil do mês de Março do ano
seguinteao da realizaçãodas operações
tributáveis com direito ou sem direito a
dedução.

Declaração Anual
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Declaração Anual
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Declaração Anual
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Submissão 
Electrónica 

Presumem-se 
Dolosas:

Pagamento do 
Imposto 

Omissões, 
Manipulações, 

Falsificações

Caso

Penalizações Resultados

ǐA falta de submissão electrónica de qualquer declaração fiscal ou documento electrónico exigível, bem como a sua 
submissão após o decurso do seu prazo legal, sujeita o infractor, a pena de multa de Kz500.000,00 (quinhentos mil 
kwanzas) por cada mês de incumprimento, independentemente da entrega do imposto devido, e não arrecadado, em 
consequência da transgressão praticada.

ǐO valor da multa a aplicar eleva-se para o dobro, quando houver dolo na prática dos actos.

ÅPresumem-se dolosas:

ÅA falta de submissão da declaração periódica, e a falta de submissão do anexo de cliente e o anexo do IVA cativo do 
adquirente da declaração periódica.

ǐO não pagamento do imposto dentro do prazo legal previsto para o seu vencimento, sujeita o infractor a multa igual a 
35% do imposto em falta, com um mínimo correspondente a AKZ 5.000,00 .

ǐA recusa de exibição ou da entrega de elementos contabilísticos, bem como a recusa do acesso às instalações do 
contribuinte é punida com pena de multa de AKZ 300.000,00.

ǐAs, registos de lançamentos fictícios, e outras irregularidades constantes das declarações fiscais e aos anexos da 
declaração periódica, incluindo os registos dos programas de facturação e os elementos contabilísticos legalmente 
exigíveis são punidas com pena de multa de AKZ 30.000,00 por cada registo ou documento.

ǐSem prejuízo das demais cominações legais, a inobservância dos disposto na lei, bem como a falta de pagamento do 
imposto a que se a lei, implica a não-aceitação do custo como dedutível para efeitos de determinação do rendimento 
tributável em sede dos respectivos impostos sobre o rendimento a que esteja sujeita.
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